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"EDITAL"

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026

PREÂMBULO

Município de Alto Paraná-PR.
UASG: 987409

• Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/2021 e Decretos Municipais n° 249/2023, 251/2023,252/20223, 254/2023, 256/2023, 258/2023, 259/2023, 260/2023, 263/2023, 011/2025 e 030/2026.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL,
GASOLINA E DIESEL S10), DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA
MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO
PARANÁ-PR.

Valor total da contratação: R$ 4.106.205,00 (quatro milhões, cento e seis mil, duzentos e cinco reais)

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Modo de disputa: Aberto e Fechado

• Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 (um centavo) em relação ao melhor lance ou
proposta

• Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) casas
decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes.

Vigência Ata de Registro de Preços: 01 (um) ano, prorrogável por igual período, na forma do artigo
84 da Lei n° 14.133, de 2021, contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.

• Data e horário da sessão: 24/03/2026 às 08:30 horas (horário de Brasília)

Data limite para encaminhar as propostas: até as 08:29 horas do dia 24/03/2026.

Local de Realização: Plataforma Licitanet - Licitações On Line, www.licitanet.com.br, no qual o edital
está disponível para "download".

Responsáveis pelo certame: Pregoeiro: Henry Augusto de Oliveira Coleoni, Equipe de apoio: Sônia
Aparecida Frederico Satim e Elizangela Aparecida Guanais Mineiro, designados pela Portaria n°
1025/2024, de 30/12/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito Municipal.

Contato: (44) 3113-0355 (das 08h00 às 11 h:30min, das 13h00 às 17h30min)

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Licitação Ampla Concorrência

Os fundamentos: art. 49, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações promovidas pela Lei
Complementar n°147/2014, e justificativa constante nos itens 1.3., 1.4., 1.5., 1.6. e 1.7. do Termo de
Referência.
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026
Processo Administrativo n° 017/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Alto Paraná,

Estado do Paraná, sediado na Rua José de Anchieta, n° 1641, Centro, CEP: 87.750-000, nesta cidade

por meio do Governo Municipal e das Secretarias Municipais: Geral da Administração, Agricultura,
Saúde, Educação, Desenvolvimento Econômico, Assistência Social, Esporte, Cultura e Turismo,

Viação e Obras Públicas e Meio Ambiente, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n.°

11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal n° 011/2025, Lei Complementar n° 123/2006,

• de 14/12/2006, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014, e Lei Complementar Municipal n°026/2017 de 19/10/2017, Instrução Normativa RFB n° 1234/2012 e as alterações previstas pela

Instrução Normativa RFB n° 2145/2023 e Decreto Municipal n° 132/2023 e demais legislação aplicável,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA E
DIESEL S10), DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E
OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

• 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesõessão as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1° dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

2.3. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, será permitida a renovação do

quantitativo inicialmente registrado para o novo período de vigência, observadas as seguintes

condições:

- Comprovação da vantajosidade dos preços praticados, considerando-se as condições do
mercado;

II - Previsão expressa no edital e na própria ata de registro de preços acerca da possibilidade de

renovação do quantitativo;

III - Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação;

IV - Prorrogação formalizada dentro do prazo de vigência da ata, mediante termo aditivo.
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2.4. A renovação dos quantitativos registrados não configura acréscimo aos quantitativos

inicialmente previstos, mas sim uma repetição das condições originalmente pactuadas para o novo

período de vigência da ata.

2.5. A renovação do quantitativo será limitada ao montante originalmente registrado na ata de

registro de preços, vedada a ampliação dos quantitativos além do limite previsto no edital.

2.6. A prorrogação da ata e a consequente renovação dos quantitativos dependerão de
manifestação expressa do órgão gerenciador, que deverá atestar o cumprimento dos requisitos
estabelecidos neste artigo.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na

• Plataforma Licitanet - Licitações On Line Lwww.licitanet.com.b r).
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela distribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ã Plataforma Licitanet -
Licitações On Line.

3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.

3.1.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

pelos telefones: (34) 2512-6500 - Opção 2, WhatsApp (34) 3014-6033, ou através da Plataforma

Licitanet - Licitações On Line ou pelo e-mail fornecedor@licitan et.com.br.

3.1.4. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do Órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.5. Neste certame, a participação é para ampla concorrência.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende dor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n°123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere os subitens 3.6 fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

• 3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

. configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Da participação das empresas em consórcio:

3.14.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as

condições do art. 15 da Lei Federal n°° 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital.

3.14.2. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim

como de integrar mais de um consórcio.

• 3.14.3. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e
informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio.

3.14.4. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.

3.14.5. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia

da execução, quando exigida.

3.15. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa:

3.15.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação

quando:

- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na

legislação aplicável, em especial a Lei n°5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n°12.690,
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição

de receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n°

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumentoconvocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

• reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecidoestabelecidoem seus arts. 42 a 49, observadoo disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei

n.° 14.133, de 2021.

4.5.1. Neste certame a assinalação do campo "não" para microempresas e empresas de

pequeno porte, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação

• anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
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4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12. O valor ifnal mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

• 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitáriodo item;

5.1.2. Marca (se for o caso).

5.2. Todas as especiifcações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para a contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. É vedada a identiifcação dos licitantes antes do término da fase competitiva do pregão, sob

pena de desclassificação devendo os proponentes, quando ofertarem serviços ou bens de sua
fabricação, identificar a marca como própria.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

• LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistemaeletrônico,na data, horário e local indicadosneste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistemaeletrônico, sendo imediatamenteinformadosdo seu recebimento e do valor consignado no

registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

• 6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um

centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado aberto e fechado, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
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6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

• e registrado em primeiro lugar.
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

• 6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e deifnido o resultado da classificação

das propostas, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes e divulgada a todos os interessados através da ata de realização do pregão

eletrônico, anexada aos autos do processo licitatório.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesIceis); e
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

• 7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriifcará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5 e 4.5 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

• 7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação

deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o

número do CNPJ e com o endereço respectivo;

8.1.2.1. Sendoa licitantematriz, todos os documentosdeverão estarem seu nome;

8.1.2.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz;

8.1.2.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz,

como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciàrias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e
filiais.

8.1.3. A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que

lançará a Nota Fiscal/Fatura.

• 8.1.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.1.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

8.1.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.1.3.1, implicará

decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei n°

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2. Será exigida Declaração Conjunta da licitante, subscrita por seu representante legal, de:

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Socia; Que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas; Que cumpre o art.
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7°, XXXIII, da Constituição Federal; Que não possui empregados executando trabalho degradante ou

forçado; Não Parentesco nos termos da Súmula vinculante n° 13 - STF, Acórdãos 2745/10 e 2290/2019

Tribunal Pleno, TCE/PR, nos §§ 1° e 2°, do artigo 9° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

Que os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais,
conforme modelo constante do Anexo II.

8.2.1. Em caso de incongruências no Termo de Declarações Conjuntas, disponibilizado por

upload, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma

Licitanet, durante a abertura do certame. O prazo para a manifestação será informado pelo

Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão desconsideradas.

Não se aplica este subitem para licitantes que não anexarem o documento na plataforma.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por

cópia, enviados por meio do sistema, em formato digital, mediante apresentação dos documentos

• originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63, I, da Lei n° 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.7. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do

• pregoeiro.
8.7.1.A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos e

que não tenham sido apresentados pelo licitante ao decurso do prazo do item anterior.

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9. A exigência dos documentos de habilitação ou a sua verificação através do SICAF, somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que consta no Termo de Referência,

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.10. Após o decurso do prazo para entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.12. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o mesmo será inabilitado,

devendo o pregoeiro examinar a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 8.8.1.

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

• 8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

8.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.15.2. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará
a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de
participação;

• b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender
às condições de liderança, fixadas neste edital.

8.15.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 8.15.2 "a", que
deverá prever:

(.Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada

responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e
contratuais pertinentes ao objeto da licitação;

((.Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos
atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato,
até o final de sua execução;

lll.Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob
qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade
contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados;

IV.Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o
prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação.
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8.16. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.16.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o

disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

8.16.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;

8.16.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

8.16.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

r. 8.16.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.16.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação;

8.16.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.17. Concluída a fase de habilitação, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,

no prazo de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

• confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.8.17.1. A Proposta de Preços Ajustada deverá ser encaminhada em formato digital, via sistema
Licitanet (módulo "Proposta Final" - no rol de menus da Sala de Disputa), sendo facultado ao licitante

a opção de assinar digitalmente a proposta disponibilizada pela própria plataforma.

8.17.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e no Decreto 263/2023.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

• estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

• o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

• a superveniëncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.1.3. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

do art. 25, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021, será utilizado o INPC - índice Nacional de Preços ao
Consumidor, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, nos termos da Lei

Complementar Municipal n° 42/2020, ou outro índice específico ou setorial, em conformidade com

a realidade de mercado dos respectivos insumos.

11.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

11.2. Para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e

pactuada entre as partes;

11.3. Caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a
recomposição.

11.4. O valor reajustado será pago a partir da publicação do aditivo contratual, não se aplicando aos
produtos já utilizados.

11.5. O reajuste bem como as reduções de valores, serão acompanhados pelo Fiscal do contrato, o
qual exercerá a mais ampla e completa fiscalização sobre os preços praticados.

11.6. O Município terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise e resposta aos pedidos de

repactuação e restabelecimento do reequilíbrio econômico.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ATA)

12.1. Caberá ao gestor do contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica

e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de licitações para a formalização dos procedimentos relativos à

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção
dos contratos e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

12.1.1. coordenaras atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
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12.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;

12.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

12.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;

12.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos.

12.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei

n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

12.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato,

com apoio dos fiscais técnico e administrativo;

12.1.8. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais; e

12.1.9. tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para ifns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o
caso.

12.2. Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o

tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores

• estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração,com o eventual auxilio da fiscalização administrativa; e o acompanhamento dos aspectos

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias , fiscais e trabalhistas e quanto ao

controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a

providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento e, nos seus afastamentos e impedimentos

legais, ao seu substituto, em especial:

12.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes

às suas competências;

12.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

12.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

12.2.4. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras,se for o caso;
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12.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

12.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste,

que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

12.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

12.2.8. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;

12.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações

• assumidas pelo contratado;
12.2.10. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

12.2.11. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho, do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas;

12.2.12. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

12.2.13. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, comunicar o gestor do contrato;

12.2.14. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

12.3. Ficam designados os agentes políticos e servidores públicos abaixo relacionados, para

exercerem a função de gestores e fiscais de contratos e atas de registro de preços, como segue:

SECRETARIA GESTOR (*) FISCAL CARGO ATO NOMEAÇÂO

SECRETARIA MUN. DE CARLA PINHEIRO
ANDRÉIA ZABLONSKI AGENTE SOCIAL

PORTARIA N°

ASSISTÊNCIA SOCIAL ALVES SILVA 984/2025

SECRETARIA ANA CARLA
DHOSER ANTÔNIO DE AUXILIAR PORTARIA N°

DESENVOLVIMENTO RODRIGUES DOS
LIMA DE SOUZA ADMINISTRATIVO 987/2025

ECONÓMICO SANTOS

SECRETARIA MUNIC. KARINE APARECIDA GISELE BISPO AUXILIAR PORTARIA N°

DE EDUCAÇÃO CARDIN FATELES ADMINISTRATIVO 989/2025

SECRETARIA DE JOSÉ FERNANDES MÁRCIA DA SILVA AUXILIAR PORTARIA N°

VIAÇÃO E OBRAS NETO GOMES ADMINISTRATIVO 994/2025

SECRETARIA DE GISLAINE GOMES AGENTE DE PORTARIA N°

SAÚDE
FELIPE PAIS PEREIRA

GALHOTO SAÚDE 1020/2025

CARGO DE
SECRETARIA DE

PROVIMENTO EM PORTARIA N°
ESPORTE, CULTURA JOÃO NILSON BRISDO MÁRCIO PEREIRA

COMISSÃO DE 133/2026
E TURISMO

DIRETOR

SECRETARIA DE MEIO VALDIR FÁBIO FRANCO
THAIS ROOS

TÉCNICO DE PORTARIA N°

AMBIENTE DE MORAES TRIBUTOS 239/2026
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SECRETARIA DA CARLOS EDUARDO 1 TÉCNICO DE PORTARIA N°

AGRICULTURA DOS SANTOS PEREIRA
THAIS ROOS

TRIBUTOS 240/2026

GOVERNO MUNICIPAL
FABIULLA FRANCO MARIA EDUARDA AUXILIAR PORTARIA N°

DE MORAES SANTOS CIBOLDI ADMINISTRATIVO 241/2026

SECRETARIA GERAL MARICLEY PIMENTA DE MARIA EDUARDA AUXILIAR PORTARIA N°

DA ADMINISTRAÇÃO SOUZA YAMAMOTO SANTOS CIBOLDI ADMINISTRATIVO 242/2026

(") Gestor indicado, bem como a quem lhe venha suceder ou substituir no exercício de suas funções a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no(s) contrato(s)/ ata(s) de registro de preços, decorrentes
deste edital.

12.4. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do

contrato ou da comissão designada pela autoridade competente.

• 12.5. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de formapreventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por

agente público único, assegurada a distinção das atividades de gestão e fiscalização.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

• de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.altoparana.pr.gov.br ou no Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line, www.licitanet.com.br.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta, em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

• 14.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; ou
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.5. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo;

14.1.6. dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto licitado, sem motivo

justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

14.1.9. fraudar a licitação;

• 14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

• 14.3.6. a situação econômico-ifnanceira do acusado, em especial sua capacidade de geração
de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

14.3.7. a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de

razoabilidade e proporcionalidade.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.7, a multa será de
5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.10, 14.1.11, 14.1.1214.1.10,
14.1.11 e 14.1.12 a multa será de 10% do valor do contrato licitado.

14.4.3. Para a infração prevista no item 14.1.4, a multa será de no máximo 10% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. nos

• termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 263/2023.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e

14.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.10, 14.1.11, 14.1.12,

14.1.11 e 14.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3,

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 14.1.3, caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades



* * PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Estado do Paraná

CNPJ N°76.279.967/0001-16

Rua José de Anchieta,1641 - Fone:(44) 3113-0355 -Cx. Postal 61 - CEP: 87.750-140 - Alto Paraná-PR

9 ro PAaP P E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://wwvv.altoparana.pr.gov.br

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

• oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios eletrônicos: em campo especifico da Plataforma Licitanet - Licitações On Line,

www.licitanet.com.br, ou endereçado ao correio eletrônico: licitacao@altoparana.pr.gov.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,excluir-se-áo dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada por razões de interesse público, desde

que presentes os requisitos do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, assegurada a prévia manifestação dos
interessados, sem que caiba às licitantes qualquer direito a indenização por estes motivos.

16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br e www.altoparana.pr.gov.br ou
licitacao@altoparana.pr.gov.br.

16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência

16.12.2. ANEXO II-Modelo de Declaração Conjunta

16.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Ajustada

16.12.4. ANEXO 1V-Minuta de Ata de Registro de Preços

Alto Paraná, Estado do Paraná, 10 de março de 2026.

CLAUDEMIR . /ssintdodeton+a

DOIA . digital por CLAUDEMIRJOU1

PEREIRA:5970 PLIlEip^s970znoº63
Dados: 2026.03.10

2770963 ;` i3sz,os-03O

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA

Prefeito Municipal
18a Gestão Administrativa
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LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026

ANEXO 1

•

TERMO DE REFERÊNCIA

C
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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de combustíveis destinados a atender os veículos e máquinas da frota

municipal e os veículos utilizados no transporte escolar do Município de Alto Paraná, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM
-

ESPECIFICAÇÃO '
UNIDADE
DE MEDIDA'

, ..
QUANTIDADE

VALOR ",
UNITÁRIÒ

VALOR TOTAL

1 Etanol Hidratado Litro 63.500 R$ 4,51 R$ 286.385,00

2 Gasolina Comum Litro 106.000 R$ 6,22 R$ 659.320,00

3 Diesel S10 Litro 525.000 R$ 6,02 R$ 3.160.500,00

TOTAL: R$ 4.106.205,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (hum) ano, prorrogável por igual período, na
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, contados da publicação no Portal Nacional de

Compras Públicas - PNCP.

Licitação Ampla Concorrência

1.3. É dever da administração reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina o art.

48 da Lei Complementar n° 147/2014, inciso III. Contudo, existem exceções que podem ser

avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento

diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu

• dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será destinadacota reservada.

1.4. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar n° 123/06 proíbe a aplicação do disposto

nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório

(artigo 49, 11, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à

conclusão de que caso na localidade/região não seja possível segregar ao menos 3 (três)

fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do

Edital, então, a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC n°

123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. Nesse ponto, cabe

registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada pára obter cotações válidas
para balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais/regionais com a

qualificação de micro e pequena empresa.
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1.5. Desse modo, é temerária a tomada de decisão em favor da utilização da cota reservada,

sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda o benefício, sem os parâmetros

adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz ou deserta, em virtude da ausência de

fornecedores. O Município seria levado a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos

da contratação, gerando prejuízos.

1.6. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC n° 123/06). Contudo, esta disposição

deve ser interpretada à luz da Constituição Federai, da Lei n° 14.133/2021 (que estabelece

normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo

• licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a
Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

1.7. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da cota reservada e ausência

de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a

competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais

vantajosa para a Administração, e que as ME'S e EPP'S terão garantidos os outros benefcios

dispostos na Lei Complementar n° 123, de 2006, esta licitação não será destinada cota reservada

para microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, por conta da impossibilidade de

identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria, sediados

local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento

convocatório. Portanto, a Licitação deverá ocorrer na forma de disputa AMPLA

CONCORRÊNCIA, com fundamentos na Lei Complementar n° 123/2006, art. 49, inciso II, e

. conforme justificativa acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme

consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Realizar a correta gestão e destinação ambientalmente adequada de todos os

resíduos sólidos gerados no seu processo de operação, considerando suas tipologias e

potenciais riscos de contaminação de acordo com o que preconiza a Lei N° 12.305/2010

(Política Nacional de Resíduos Sólidos);

4.1.2. Cumprir o que preconiza as normas técnicas da ABNT estabelecidas através das

NBRs referentes aos resíduos sólidos e também a segurança em relação ao manuseio dos

combustíveis afim de evitar derramamento e contaminações;

4.1.3. Manter em dia as manutenções e qualidade dos equipamentos de armazenamento

dos combustíveis para que não haja vazamentos e contaminações do solo e lençol freático;

4.1.4. Seguir o que preconiza as normativas de segurança e saúde dos trabalhadores do

Ministério do Trabalho, sendo a NR 20 que regulamenta a execução do trabalho com
inflamáveis e combustíveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta

execução complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros

• em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso.Por essa razão, resta vedada a subcontratação, ainda que parcial.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

O objeto se classifica como bem de consumo comum?

4.5. Sim, considerando as definições dispostas no Decreto Municipal n° 252/2023, o objeto

deste Estudo Técnico não se enquadra como bem de luxo, observando as seguintes
características:

4.5.1 disponibilidade no mercado próprio, isto é, que o objeto esteja disponível para compra ou
contratado a qualquer momento;
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4.5.2 padronização, que ocorrerá quando forem pré-determinados os atributos essenciais do

objeto, de forma objetiva e uniforme, cujas características sejam invariáveis ou então, sujeitas

a diferenças mínimas;

4.5.3 desnecessidade de especialização para satisfação da Administração, ou seja, o bem será

comum se apto a satisfazer necessidades comuns, não precisando conter características

peculiares para atingir seus objetivos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Exigência do Raio Geográfico

5.1 Como o abastecimento dos veículos será na bomba de combustível do Estabelecimento,

• apenas poderão participar da Licitação, empresas que estejam localizados a 6 km da Sede do
Município (tem-se este estabelecimento como referência pois nele se localiza o pátio onde
ficam guardados os veículos e máquinas municipais), considerando o princípio da razoabilidade
e a inviabilidade da frota ter que deslocar-se a uma distância superior a mencionada.

5.2 A restrição geográfica se faz necessária por alguns motivos. Dentre estes, citam-se os
princípios da razoabilidade e da economicidade, presentes na redação do art. 5° da Lei n°
14.133/2021. Quanto ao primeiro, a necessidade de garantir a disponibilidade imediata dos
produtos, a agilidade no abastecimento de veículos/máquinas e a minimização de problemas
logísticos são de suma importância para defender a restrição de área geográfica de
fornecimento. Por exemplo, descabido seria transportar uma máquina pesada ou um ônibus
escolar para outra cidade a fim de abastecê-los, assim como uma empresa transportar o

combustível até o pátio municipal. Além de riscos com possíveis atrasos ou falta de serviços
realizados diariamente, seriam maiores os riscos de acidentes com cargas inflamáveis, o que
causaria grandes danos.

. 5.3 Por outro lado, visando o princípio da economicidade, não seria viável adquirir oscombustíveis de estabelecimentos em demasiado distantes dessa Prefeitura. Caso isso fosse

realizado, haveria maiores gastos de combustíveis com o transporte de veículos/máquinas do
que com a real prestação de serviços através deles realizados. Deste modo, também ocorreria o
desperdício de tempo dos servidores e o maior desgaste dos automóveis, novamente atrasando

a prestação de serviços e aumentando os dispêndios dos recursos públicos.

5.4 Assim sendo, é válido evidenciar dois artigos da legislação vigente (Nova Lei de Licitações,
Lei n° 14.133/2021). Seguem abaixo.
"Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequiveis e
superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável."

"Art. 9° E vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos,
ressalvados os casos previstos em lei:



* * PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

E Estado do ParanáCNPJ N° 76.279.967/0001-16

Rua José de Anchieta,1641-Fone/Fax:(44)447.1122-Cx. Postal 61-CEP:87750-000-Alto Paraná-PR

9 To ppRP E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas:
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicilio
dos licitantes;

e) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato."

5.5 Visto que o Município de Alto Paraná possui 4 (quatro) postos de combustíveis que podem
livremente disputar o item e em consonância com a busca pela proposta mais vantajosa e essa
Administração Pública, é viável e justificável manter a restrição geográfica.

Condições de Entrega

• 5.6 O abastecimento dos veículos ocorrerá de acordo com a necessidade, DE FORMA
PARCELADA, mediante requisições emitidas pelas Secretarias, e será formalizado através da

Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Secretaria/Departamento ou Nota de Empenho,

emitida pelo Setor Competente, nas quantidades ali determinadas.

5.7 Os veículos abastecerão no próprio posto, diariamente, de acordo com as necessidades dos

mesmos, com autorização expressa da Secretaria competente, podendo o responsável pelo

recebimento recusar os produtos e/ou serviços que não atenderem ao exigido no presente

processo.

5.7.1. O abastecimento será realizado diariamente, garantindo o fornecimento contínuo

do combustível à frota municipal. Caso ocorra qualquer interrupção no fornecimento, o

fornecedor deverá comunicar a Administração com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas, informando a razão da interrupção e a estimativa de duração do período em que o

abastecimento ficará suspenso.

• 5.7.2. Caso a interrupção persista por mais de 01 (um) dia sem o fornecimento do
combustível, o contratado deverá adotar todas as medidas necessárias para restabelecer
imediatamente o fornecimento.

Garantia

5.8 O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Caso o prazo estabelecido pelo
fornecedor seja maior, prevalece este.

Matriz de Riscos

5.9 A Lei n° 14.133/2021 estabelece que a utilização da Matriz de Riscos é de modo geral

facultativa, sendo, no entanto, obrigatória nas contratações de grande vulto e também nas

contratações integradas e semi-integradas. Porém, este não é o caso dessa contratação, não
sendo obrigatória a Matriz de Riscos.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.6. Da gestão e fiscalização do contrato (ata de registro de preços)

6.6.1. Caberá ao gestor do contrato, a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de licitações para a formalização dos

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual

• aplicação de sanções e à extinção dos contratos e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

6.6.1.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;

6.6.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.6.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.6.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
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6.6.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos.

6.6.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174

da Lei n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

6.6.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do

contrato, com apoio dos fiscais técnico e administrativo;

6.6.1.8. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.6.1.9. tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente

para tal, conforme o caso.

6.6.2. Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com
os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado

pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa; e o

acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que

se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses

de inadimplemento e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em

especial:

6.6.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações

• pertinentes às suas competências;
6.6.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

6.6.2.4. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.6.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.6.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o
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ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação;

6.6.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.6.2.8. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do

contrato;

6.6.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado;

6.6.2.10.realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.6.2.11 .prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho, do pagamento e

ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.6.2.12.verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.6.2.13.examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas

e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, comunicar o gestor do contrato;

6.6.2.14.atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

6.6.2.15.auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado;

6.6.2.16.realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

6.7. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor
do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente.

6.8. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização
ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades de gestão e fiscalização.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da

• contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

• Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.8. Caso a empresa DETENTORA DA ATA venha praticar junto ao mercado preço

promocional inferior ao preço registrado, deverá repassar tal preço ao Município de Alto

Paraná, assim como se obriga a apresentar, sempre que solicitado, LAUDOS TÉCNICOS de
amostras dos produtos, que deverão ser entregues ao responsável pela frota de veículos do
município.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

• 7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021, bem

como acompanhada dos competentes demonstrativos do volume de combustíveis, com

Certificação de Entrega (emitida pelo Departamento recebedor) e das Autorizações de

Fornecimento - AF ou Nota de Empenho.

7.12.1. As notas fiscais deverão vir separadas por secretaria e/ou órgão do Município de

Alto Paraná e por tipo de combustível.

• 7.12.2. As notas fiscais deverão ser emitidas, de acordo com as informações contidas naAutorização de fornecimento (AF) ou Nota de Empenho.

7.13. Os competentes demonstrativos do volume de combustíveis efetivamente fornecidos no

período de 1 a 15 e/ou de 16 a 30/31 de cada mês e das correspondentes Notas Fiscais/Faturas,

deverão ser verificadas e aceitas pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, através do atesto em
tais documentos fiscais. O faturamento será feito a cada quinzena e abrangerá todo o

abastecimento feito no período de 1 a 15 e/ou de 16 a 31 de cada mês.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

• 7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

7.19. Ao Município fica reservado o direito de não efetuar o pagamento caso, no momento da

aceitação, os produtos não estiverem em conformidade com as especificações estipuladas.

7.20. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Detentora do Registro de Preços enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços
ou correção monetária.

Prazo de pagamento

7.21. Os pagamentos dos combustíveis à empresa Detentora da Ata, serão efetuados após a
entrega dos produtos, quinzenalmente, considerado valor à vista, em moeda brasileira
corrente, em até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.

S 7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice de compensação financeira, que será calculado mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM =1 x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I=(6/100) 1=0,00016438365

365 365

TX = Percentual da taxa anual= 6%
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Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO por ITEM.

• Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado no sistema REGISTRO DE PREÇO.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver).

8.5. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo

ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as

alterações ou da respectiva consolidação.

8.6. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
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8.7. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de

Microempreendedor Individual - MEI.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, abrangendo inclusive as contribuições

sociais (INSS) expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede

do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

• 8.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.11. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS);

8.12. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos

últimos 03 (três) meses;

8.13. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido nos últimos 180 (cento e

oitenta) dias.

8.14. Declaração Conjunta da licitante, subscrita por seu representante legal, de:

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre as exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; Que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas;

Que cumpre o art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; Que não possui empregados executando

trabalho degradante ou forçado; Não Parentesco nos termos da Súmula vinculaste n° 13 - STF,

Acórdãos 2745/10 e 2290/2019 Tribunal Pleno, TCE/PR, nos §§ 1° e 2°, do artigo 9° da Lei

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Que os documentos de habilitação anexados no

sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais.

Qualificação Econômico-Financeira

8.15. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida nos últimos 03 (três) meses, da data de abertura da licitação prevista no Edital;

Para a comprovação da Qualificação Técnica:

8.16. Certidão de Registro da Agência Nacional de Petróleo - ANP.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.106.205,00 (Quatro milhões, cento e

seis mil e duzentos e cinco reais), conforme custos unitários apostos no item 1.1. do Termo

deste Referência.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações

(art. 25 do Decreto n° 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

• execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do
caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Informamos que por se tratar de REGISTRO DE PREÇOS, a administração pública não

é compelida a realizar a reserva orçamentária prévia. Deverá apontar os recursos a serem

utilizados quando na formalização da aquisição. Contudo para a formalização da aquisição são

indicadas as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02- GOVERNO MUNICIPAL
Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Função Programática: 04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Conta: 06

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01- Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

Órgão: 03- SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.01 - Administração Geral
Função Programática: 04.122.0004.2.005 - Manutenção da Divisão de Administração Geral
Conta: 35

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 05- SECRETARIA DA AGRICULTURA
Unidade: 05.01 - Divisão de Administração
Função Programática: 20.605.0008.2.015 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
Conta: 94

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 09- SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Função Programática: 10.301.0015.2.034 - Manutenção dos Núcleos Integrados de Saúde
Conta: 139

Fonte: 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -15%)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02- Gasolina

3.3.90.30.01.03- Diesel

Órgão: 10- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 10.01 - Divisão de Administração
Função Programática: 12.122.0017.2.044 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Conta: 240

S Fonte: 104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

Órgão: 10- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 10.02 - Divisão de Ensino Fundamental

Função Programática: 12.361.0019.2.049 - Transporte Escolar
Conta: 278

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 10- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 10.02 - Divisão de Ensino Fundamental
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Função Programática: 12.361.0021.2.089 - Transporte Escolar- PETE/SEED
Conta: 310

Fonte: 1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 10- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 10.02 - Divisão de Ensino Fundamental

Função Programática: 12.361.0021.2.062 - Transporte Escolar - PNATE/FNDE Ensino
Fundamental

Conta: 307

Fonte: 1043 - Transferência de Recursos de FNDE Referente ao Programa Nacional de Apoio

• ao Transporte EscolarCateg. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 14- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 14.01 - Administração da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Função Programática: 22.661.0007.2.181 - Manut. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

Conta: 376

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

Órgão: 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 15.01 - Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social

• Função Programática: 08.244.0025.2.061 - Manutenção da Assistência e Promoção Social
Conta: 390

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01- Etanol

3.3.90.30.01.02- Gasolina

Órgão: 15-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 15.01 - Administração da Secretaria Mun. de Assistência Social

Função Programática: 08.244.0025.2.071- Manutenção do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS

Conta: 408

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina
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Órgão: 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 15.02 - Fundo Mun. Direito Criança e Adolescente

Função Programática: 08.243.0025.6.002 - Manutenção da Casa Lar
Conta: 435

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

Órgão: 15- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 15.01 - Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social
Função Programática: 08.243.0025.6.006 - Manutenção do Conselho Tutelar e "CMDCA"

• Conta: 419Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

Órgão: 17- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Unidade: 17.01 - Divisão de Administração
Função Programática: 13.122.0023.2.135 - Manutenção da Secretaria Municipal de esporte,
Cultura e Turismo

Conta: 516

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 20- SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
Unidade: 20.02 - Divisão do Serviço Rodoviário Municipal
Função Programática: 26.782.0013.2.155 - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
Conta: 676

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina

3.3.90.30.01.03 - Diesel

Órgão: 21 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 21.01 - Divisão De Administração
Função Programática: 18.122.0031.2.172 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente

Conta: 769

Fonte: 0000 - Recursos Ordinários (Livres)
Categ. Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.01.02 - Gasolina
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Alto Paraná-PR., 20 de fevereiro de 2026.

Cia udemir Joia Pereira

Prefeito Municipal

__ .
Carlos Eduardo dos Santos Pereira

Secretário da Agricultura

Maricley Piment de ouza Yamamoto

Secretária ai d Administração

F e Pais Pereira

Secretário de Saúde

Ana Carla Rodrigues dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Karine Aparecida Cardin

Secretário de Educação

Carla Pinheiro Alves Silva

Secretária de Assistência Social
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
(Nome da Empresa - CNPJ - Endereço - Telefone)

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00712026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01712026

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob n° sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários,

• sob as penas da lei, que:

1. Cumpre todos os requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico n° /2026 do Município de
Alto Paraná-Pr.

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3. Suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do ad. 7° da Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do ad. 1° e no inciso III do ad. 5° da Constituição Federal;

6. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor
da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas?
(Súmula vinculante n° 13 - STF)

( ) Não ( ) Sim

7. O sócio cotista ou dirigente da empresa é cônjuge, companheiro, parente em linha reta e
colateral, consanguíneo ou afim, até terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade
licitante, que seja membro da comissão de licitação, pregoeiro, membros do setor de compras
ou de outros servidores/autoridades ligada à contratação? (Acórdãos 2745/10 e 2290/2019
Tribunal Pleno, TCE/PR)

( ) Não ( ) Sim

8. Para os fins requeridos nos §§ 1° e 2°, do artigo 9° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, não consta no quadro societário da empresa agente público de órgão, entidade
licitante ou contratante, ou ainda terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica, não havendo situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplinaa matéria.

( ) Não ( ) Sim
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Em Caso Positivo, apontar:

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
Relação deparentesco: Relação de Parentesco:

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:

Parente em linha reta Parente colateral Parente por afinidade (familiares do
cônjuge).

1° grau Pai, mãe e filho(a).
Padrasto, madrasta, enteado(a),
sogro(a), genro e nora.

2° grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge.

3° grau
Bisavô, bisavó e

Tio(a) e sobrinho(a) .
Concunhado(a), Tio(a) e Sobrinho(a) do

bisneto(a). cônjuge/companheiro

•

9. Os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos
originais.

Por ser expressão ifel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

em de de 2026

• (Nome e Assinatura do representante legal da empresa)
(RG e CPF)

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilizacão do edital.
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
(Nome da Empresa - CNPJ - Endereço - Telefone)

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITENS cotados:

Item
- -

Quantidade S Es (fica o{ . . = •
'

t ' se for o`casb -' Preço Unitário Preço Total

2) Prazo para entrega dos materiais/equipamentos e serviços em dias consecutivos, a partir da
data fixada na assinatura do contrato é de dias.

3) Prazo de validade da proposta de (mínimo de 60 dias), a contar da data de abertura

do certame.

4) Garantimos que os materiais/equipamentos e serviços serão substituídos, sem ônus para a

entidade de licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

5) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de

lances, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos

incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus

anexos.

6) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e

• Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 dedezembro de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (ME/EPP.)]

7) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:
Banco:

Agencia:
Conta Corrente:

Razão Social da Empresa Licitante:
CNPJ:

Endereço:
Telefone/fax:

em de de 2026

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa)
(RG e CPF)

Obs. A data da presente declaração deverá ser posterior a data da disponibilização do edital.
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LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026

ANEXO IV

Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° .........

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua José de Anchieta, n°

1641, Centro, na cidade de Alto Paraná, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 76.279.967/0001-16, neste

ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

n° ......./2026, publicada no dia de ...../...../2026, Processo Administrativo n.° ........, RESOLVE

• registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiifcada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1°

de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e o Decreto Municipal n°011/2025,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA E DIESEL S10), DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS
E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR

DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de

Referência, Anexo 1 do edital de Licitação Pregão Eletrônico n°........2026, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

• 1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades estimadas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
TR

X Especificação

Mama

(se exigida no

Modelo

(se exigido no Unidade
1Previsão Preço. Valor Prazo garantia

edital) edital)
consumo Unit. Total ou validade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Órgão 20- SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS.

3.2. Além do gerenciador, há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Órgão 02-GOVERNO MUNICIPAL

3.2.2. Órgão 03- SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

3.2.3. Órgão: 05- SECRETARIA DA AGRICULTURA

• 3.2.4. Órgão: 09- SECRETARIA DE SAÚDE
3.2.5. Órgão: 10- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.2.6. Órgão 14- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.2.7. Órgão 15- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.2.8. Órgão 17-SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

3.2.9. Órgão 21 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato/Ata de Registro de Preços.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• 5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei
n° 14.133/2021, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

6.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

6.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
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6.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

6.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

6.3. O registro a que se refere o item 6.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.2.2.1.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

a seguintes hipóteses:
6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 11.

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021.

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.2.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6.12. Da renovação da ata de registro de preços:

6.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1° dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

6.14. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, será permitida a renovação do

quantitativo inicialmente registrado para o novo período de vigência, observadas as seguintes

condições:

- Comprovação da vantajosidade dos preços praticados, considerando-se as condições do

mercado;

II - Previsão expressa no edital e na própria ata de registro de preços acerca da possibilidade de

renovação do quantitativo;

III - Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação;

IV - Prorrogação formalizada dentro do prazo de vigência da ata, mediante termo aditivo.

6.15. A renovação dos quantitativos registrados não configura acréscimo aos quantitativos

inicialmente previstos, mas sim uma repetição das condições originalmente pactuadas para o novo

período de vigência da ata.

6.16. A renovação do quantitativo será limitada ao montante originalmente registrado na ata de

registro de preços, vedada a ampliação dos quantitativos além do limite previsto no edital.

6.17. A prorrogação da ata e a consequente renovação dos quantitativos dependerão de

manifestação expressa do órgão gerenciador, que deverá atestar o cumprimento dos requisitos

estabelecidos neste artigo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os critérios de medição e pagamento constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de

• Registro de Preços.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

do art. 25, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021, será utilizado o INPC - índice Nacional de Preços ao
Consumidor, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, nos termos da Lei

Complementar Municipal n° 42/2020, ou outro índice especifico ou setorial, em conformidade com

a realidade de mercado dos respectivos insumos.
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8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

8.2. Para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e

pactuada entre as partes;

8.3. Caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.

8.4. O valor reajustado será pago a partir da publicação do aditivo contratual/apostila, não se aplicando
aos produtos já utilizados.

• 8.5. O reajuste bem como as reduções de valores, serão acompanhados pelo Fiscal do contrato, o qualexercerá a mais ampla e completa fiscalização sobre os preços praticados.

8.6. O Município terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise e resposta aos pedidos de

repactuação e restabelecimento do reequilíbrio econômico.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

• valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas.
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9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.6.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11 .4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n°14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

• 10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

• 11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

• 11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos

do Decreto n° 11 .462, de 2023.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços, do

edital e em seus anexos, inclusive manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

12.2. . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°,

inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1.1. Considerando que o Sistema de Registro de Preços [SRP], previsto na Seção V, do Capítulo

X, da Lei n° 14.133/21, é um procedimento que garante à Administração a escolha de bens e serviços

sob a condição de pretensa contratação, favorecendo a diminuição de contratações diretas sem

licitação; a DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA será informada pela Secretaria Responsável conforme

solicitações a serem efetuadas no respectivo procedimento licitatório durante a sua vigência, sendo

condição necessária para a geração de pedido de compra/empenho e posterior encaminhamento ao

FORNECEDOR/CONTRATADA.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

• e as disposições de direito privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos

costumes e aos princípios gerais do direito.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ata de registro de preços, que servirá de

instrumento para fins de contratação, sendo disponibilizada no portal de transparência do Município de
Alto Paraná/PR.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante)
TR

X Especiifcação

Marca

(se exigida no

Modelo

(se exigido no Unidade
Previsão Preço. Valor Prazo garantia

edita!) edital)
consumo Unit. Total ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
TR

X Especificação

Maca

(se exigida no

1 Modelo

(se exigido no

1
Unidade

1Previsão Preço. Valor Prazo garantia o

edital) edital)
consumo Unit. Total validade


